
 
 

 

 
 

 
LEI N.º 608 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO ESCOLAR, A SER REALIZADA ANUALMENTE, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA 
A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1° -  Fica instituída a Semana Municipal  de Conscientização e Incentivo à Preservação 

do Patrimônio Público Escolar”, a ser realizada anualmente, no âmbito do Município de Tasso 

Fragoso, na primeira semana que antecede a abertura do ano letivo, com objetivo de esclarecer, 

orientar, alertar e conscientizar sobre a importância da proteção e preservação do patrimônio público 

escolar.  

Parágrafo único – A semana ora instituída passará a constar no Calendário Oficial de Datas e 

Eventos da Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2° - Por ocasião da realização da Semana Municipal de Conscientização e Incentivo à 

Preservação do Patrimônio Público Escolar, serão desenvolvidas palestras, campanhas educativas e 

atividades didáticas e práticas, com ênfase para a importância da proteção e preservação do 

patrimônio escolar. 

Parágrafo único – Os eventos promovidos durante essa semana devem alertar sobre as 

consequências legais geradas pela depredação e danos da estrutura física do patrimônio público 

escolar.   

Artigo 3º - Para a consecução das atividades que serão desenvolvidas nessa semana, poderão 

ser realizados convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades da sociedade civil. 

Artigo 4º - A Semana Municipal de Conscientização e Incentivo à Preservação do Patrimônio 

Público Escolar deverá incluir, entre outras, as seguintes atividades: 

I- campanhas institucionais nos meios de comunicação, com mensagens sobre os gastos 

públicos com a pintura, a reforma, o conserto e a compra de móveis e equipamentos para as escolas 

depredadas, bem como as consequências legais previstas por danos ao patrimônio público; 



 
 

 

 
 

II- confecção de cartazes, folders e materiais didático-informativos, com mensagens que 

incentivam, esclareçam, alertam, orientam e conscientizam sobre a importância da proteção e 

preservação do patrimônio público escolar; 

lll- concursos, exposições e premiações de trabalhos estudantis sobre o tema “preservação e 

proteção do patrimônio público escolar”; 

IV- mutirões de limpeza, pintura e conserto de cadeiras, carteiras, lousas e demais utensílios, 

equipamentos e instalações escolares;   

V- parcerias com comunidade escolar, organizações não-governamentais, sindicatos e 

sociedades civis para a realização de campanhas educativas; 

VI- incentivos ao trabalho voluntário nas escolas, com ações direcionadas à recuperação do 

patrimônio público escolar depredado;    

VII- outras ações e procedimentos lícitos e úteis para a consecução dos objetivos dessa 

semana.      

Artigo 5º - As despesas oriundas da presente lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação, suplementadas se necessário.  

Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 
VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 

 

 

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 




